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PffiHTffiHURA MU$üITIPAL ilH
TAPHLÂ BÜ AtTü ALEGHE " BAHIA

DEÜRETÜ MUNIÜIPAL HO. O12, DE O2 DE JAHEIRO DE 2025.

DISPüE SOBRE A HÜ[tlE*ç*O E

f,TRIBUIçOES Dfi COnillssÂo E AGEHTE

,D'E COHTRüTAÇ[O COHFORME A LEI Ho-

T4.í33i2{ E DÂ OUTRAS PROVIDENCI&S

O FREFEITO MUNICIFAL DE GAPELA DO ALTO ALEGRE.

E5"rABü DA BAHIA, r-t r:r Lt5ú',Cle 5LtA5 atriLr Uiçües tll-lE !til= r-:Úlliere

ü r.-: n'-l :;titttiçer:r Fril ,i[';3i n ::i Lei ütttànira r:1r--i l'*,1 utnic:Ipin r] E [.;rpel;r

r1 u ,*, iti: nlE rJ rr=/'E :3 il i;.t ,

CONSIDERAHBO ;i [rltt]licaçàrr rlã Lei Ferlüral no 1c1 15:lii'lll'1 1, iir-l

11 i:r l_t 1 r-18 at:rril r:ir* !t:ti1, LILtE trata 5ütlrE núrmfi5 r:l E LicitiiLüe::; tl

ü: r:r r-rLr.rIr-t:=; /^,Ll r-ri it-l i:,;ti';rti",'l:li,

CONSIDERANüü r-lr-l r: ü LlrtiiJü ?'r Lln Lri Ferlr=ral tto 14.1i'Ji:!Jll,

rlirpúe LILlE r:: .3 l-r Er';.i ;3 ;1 Lltr:'ricã[lE rrrrlHim;;i rJr] r:rgiin prurrl üvEt- ;:l

gÉ::;t:in [rür r-:r-rtrr [rEtÉrr r:las E deslgnar' ,1$EntBS pl-it]licr-r:; pãÍ'ir [r

rleirsrlperlt-rr: [l ã:i fr-rrrÇfre:: eiSEnIiais à EHeL:Llçáü r:lã rEfEriil;r lei;

coNSlDERANECt üi-1 E, rrü5 terrrin:: rirr artign 6o, irrci::n',,', cl;r L-r:i

Fr=rl Ei;il nú. I4.1i::ii!ü?1,;rl:lErrte trLlnlicu Ê ú irril ii,'[iiLlr-r Lll']E, E['[t

Virtt-1-jg rj u r:leii;ür:r , ftü[flEfiÇ;er:r , l:lESigfríiçàÍ], r-: úntrAtlrçár:r i:ri-l

qLI-{ili1r-trt'üLltr-;.r irrrrrr ;l tlE irt'rie:iticl Llr,3 0LJ liitlILllü, E]l Err-: Ê t't-i,1I-t rletr:r

ç5rr-iü, Ernpt-r:1 r-lrrr r-r Ll fttn,;a,-, etrt pe55üã ir-rr[cli ca inte[lrarrte rJ:1

Ê,Ll ffi i fr i Stfer; e r:r F' r-t lt I i r: e ;

coNSIDERANDü 1:1 r-l rj r;rrrr-rfnrme :drtiürr art ilÚ tla Lri Feri Er-;al n':'

1.1 1:j:l,i',Jt:t!1 , ::i lir:it;3ÇiírJ 5Hr:1 ':r:1i-lrlttlirl e [Jür :r11 tl-rte r:l i:r

L:üt-ltt';:1t,iÇ,1r1 , [JU:]:ji-r;l r:lrligrr aila pEl.J ;3Lltr:rri r:J:Ír:lE ur-rt-l't pttrSr-ttr: ' Ellir-Li

:; Er-r,/irlr:rrr=:; eiuti,,,,,r:r :i üu Et'nLtt*üi1Lltr5 pri[:lir::us r]n:: Lll-lüLirÜ5 ii '-t

Ar_lrrr irriitrirçirr: FrrJL-riir-: il , [iürr1 ttrn'r ar rluui';Úes, iir]ÜÍTlFr,Jrrit:;rl r-r

tr,irnite rj:lr lirrt:rr;üu, rjãr irn'pl-tl :lrr ãr-! prúr:edimerrtn lir:itaturirr É

EiIEL: l-tt;jJt- r-lll .tt::rr-l t-iEi' üLltr:IE irti"lirlarleu rlÉ[855:iri'ã5 :,1Ü f-r r*rt-r-t

:-rllr-l :-tf-fr r:t-ttr:r ilr:,r üHlt;il-[t r: :3tÉ tl lr nf'r'ir:rlUilAçilr:' :

Y

Y

r';ijr: ili:::i.ii;i; i) tt:1, ,'; .1ii;i'i'li i;rr' 'i I ' :"itii 
'i' i:1":j';i*':"; ': l:'t;l:r {l'rjl;;
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PftEF.E ITU RA MU f,lltlFAL ilE
tAPHtA iüü AUfü ffiEGR.E - BAffiIA

DEORETA

Art. 1'' Ftt: ;l irr::titri[r:lã, nü átrrtlitr: tlã Atlministr:-rçan Ftt hlir-: :,i

lu,lr-rrr ir:ipi;rl r:18 i-::11:rl;r tlr-r Altrr AlegrE a Üurrri:isâr: LIE Ürrntr;rtirç;1 r:r,

r-úm[-u-r it;t FElr-r:j r*[, r-lintEE sErficinrEE, pãra 5r]h a prEsirlertüiã r-lr:r

pri rrElrr-r , rErlEt:r Ér', EHrl!ninar E lulgar docLlmentos rElatiuus ;t::;

liritaç: ü*';; r= ãü::; FrüL: Edirnentü5 aul{tliares:

1 Reila Souza Alrneida, ü[LtpantE rlü rürgü de Üiretnra r-l r-r

üe;:nrtiit'l"r Elrtrtr rle L-ir:: itaÇrir:l E rlntn prr-r5, [1 rrrEtI_r rl 
o tl'l 1,'!Ü!5,

,,iirir-r-rl:;rr-l ;r ã 5rr-r-et;rt'i;r hdurriripal rle Finãf-lÇ::ri FREEIDEI',1 TE;

i Samuel Feliciano de Souza, nr-:Ltpfinte r1 u t:arür:t r:1 E Altililiar LIE

5rl[-,,,ir:: rli Ger;tig, h,,1 atrirula nú. 2ül:l .Ü 1if , ',Iini-:l-llaclr: à [ier: rrtari ir

l','lttrr ir:: ipal rl e A,rlrrr irii:=;trirçiin E PlartEj tlmerrtu - t.,{Elul EEÜ;

:l Ecicleide Silua dos Santos, rlíluprrrte rJr: üilrgü Aull iiiar r:lÉ

5Êr-,,,,ir:rl:; Gr:raii, rTtLltr[cLllil 2ÜÜ.810, vittc:ttl arla à §er-:retirri:r

hrlrlrr iiip;,rl rJ e,/*,r-l rTr il-li:.;traçàU e Flarrej Amelrtn l',.,'l Eh,'l EFÜ;

Art. Z, - Der-; i11 rr:l ,r :r; Erviclurir Reila Souza Almeida, ü[Llpante r-lr-r

r::ãrLlü ile üirr:tnrir ürr trei:HrtatnEIltü Li ritaÇtre'; e Ür-r mpt-fi::,

Der:: rrltn [io Ll 'l l,i!i]:5,',/irrüttlarla a SerrEtari ã h,{uniri;:al rlr=

Firr ;rr1[;rr r-r-rn'r ü Agente de tontratação p:3ra tntnar drr:isüE::; ,

ãr::r:r rrr F,trrtrar u tt'arrr itr cle liritaç:án, t:lar imFitlin :1ü prorerlirnertttr

lir:itatr:rin E EilE;t-tt;1 r" r:lll ãi:iquer !:rutraS atitrirlatles rlErlESs:-lriar :1r-r

t:urrr :,rttr:l',itnErrtr:r i:lr-r r:: r:rtirmE etE ts humEllr:rgeçr-rn.

Aft. Arr - r:_ir 1'"r-r r1-í-r [:r fnS 1;la üt:rmiSSân Clu üüfitfatAç: iin t,:tnlierrr

atttarer:r L: r-r r-rl r:r ELI r-l lf:r E rle :cFili[r r:lE üt=igntE ri r= r-:r:lntratirçan.

§ 1'=' r-i ;3!JHrrte rlr= r-:r-r ntrateçr-rn EEr:1 aLlXiliarl u Frlr Er:ll-lipe r:lE epnir:r

E rE5[:r üri r:lEr,:l iriili',,/idLralmettte pel os etns L]Ll E FrrStirar, salitr-t

r:1r-lãrr rlrr irtrlr-tzirln a rsrrrl pela Atttaç:áu da EqLlipe

§ '-r,:1 Effr liuit;:r[;tr:r r-]ti E E1-l\rr:lUa t:efrf illi 5E[\,]it:nS ÉSpef iAit, derr-1r-:

ANO 2Ü2b. BAí"{IA PODER ÉXEC]U1"IVO
C2 nf JAf'lHlRCI nE 2{i2L;" ANO XV ' NÔ *341S

PfTÊFEITU,RA MUNICIPAL DE ÇAPELA NO ALTO ALEGRffi-MA
'tii_:ui,r* .,.,illr.ii:lr ii!iiiffiir.:1:,iii\ii§j§:i!-\ii ilr

ffi
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PHHF.H ITU RA ltfrU f.l ltl PAL ü H

TAPHLA BÜ AtTÜ ALEüHE - HAHIA

Ll LIE r:t:::E[',,,a1:i r:s r:r:j fEr:lLlisitus EStat]eleciclns Ilü aft.7Ü r:la Lei n'r

14.1i,JJ,',,.1 1, L'r ,,r!lEi-itr: LlE r:trrttrataçiin p0r-lErã 5Er SLlhStitllIr:lr:r t-rÜt'

L:üÍIii:ii1rr r:JE ur:r rttr;tt:tÇ:irl fUrtnãüã pür, [t ü rrr írritnrr, 3 itrrrl
rnErTt t:rrr-r:; , L1 Ll E rE::; [:rr.-r rlr]L]ráü 5t:r lidirriatnerrte pÜr tnrlns r:r::; iltr:r :;

[Jrãtir::aLl rr5 FEIH L: r:r [rti:lt:ãü, rEsSaluadtt Ú tTl Ernhrn qLlE eiiprESS;]r

Füiiç;rr:r iridir,,ir-l r-liti [li'.,iErgerrte ftrrrLl'ümentfirlu E registrütlt ErTl :1tü

l:A,,,,['::lr:i ;I I-l:t fEt-l ff i;rr: Htft Llt-l E hr:l-tfref Sifln tümEl:i:] A flef iSaU

Aft,4,=, Lfu::rnLlü Llur Frr-rIE5sr] cle contratfiça'r di reta (di:lpEnI;ã,

irr eiriqlitliliderle il* lir:itnçanJ n mÉ:rmrlt sEr;l rjr-1t-trjuzirlu [rElÜ A[t*rrte

rl r: r-; u rrt r- :-r t ir ç ri r-r

Art. 5r' - Ari ,À,!,JE[rtr rlE r.-:nrltratãçár], üLl , l::r:rntllrrnE ü tL15Ú, ,1

JJL.

r*rlrrlt::5itr-r r:lE i-;nl-rtt'nt:lçiln, int: Ll m hE ã rjrlnrlrrçfru dir f ase r;t:tEi-rlll

ün [rrr]rjErsr:r lii: it:,rturiü, inrlninclo ü rEIEhinr EIltü E [l julgtrrl Errtt:

LlaE [:rrr:rFr:rrtn::, ,,1 [-lrjür-rr;iaçi.tn r-1e L]ünrliçues mili5 vaÍ]t.1i rrsri-q r-:r:lrn r:l

pri rr eirrl r:nlnrl.tr-1ü, !:r E::{ünl E rle üncLltTlErtttrS, rahEnrln-lhe::; airirla:

l- conduzir a ses:;ác Púhlica,

ll - rEüEhEr, exânrinar e dr:cidir a5 impugnaçües e 0s pÊtlidns dÉ

esclarecimentrt a0 rjüitül e 405 anexos, alÉm de por-1er requisitar

subs Ír:liÊr Ínt'nratr aü5 responsáveis pElã elahoraçâo dess e:'

docutn Êntüs:

lll - \'Erilicar a tüllf0rmidadE da propü5tfr Em relaçár: aoE

rEquisitú5 estãhÉlEridos rto ediial;

lv - [úoidEnar n sersâo pfrhlica e n envin cle lances, quando Íur r'r

ca50:

V - vEflficãr e julgar as ronrliçÚes de habilitat:ào;

vl - 5anÉãr Errü5 lir falhas que náo alterEm a suhstánria das

prüpü5Ia5, r:105 dúr:LlmEntüs rle habilitaçáú e sua vâlidade iurÍüica:

vll - rEr:ehEr, Éxãnr inar e deridir 0s recLlrsü5 e encaminhá-los à

autoritladE cüm[]EtÉntE quarrdo mantiver sua rlecisáo:

Vill - inr:ti[ãr o verrcerlcr dLr CErtamE:

.;,... ,ii::lÍilt..,j i;:,,: jj,rli;:,lJ:"i .:. .,r'r'i' 'í\rrl,')') ij!'::;ilirii ) il: l'::i 
P<:t-tj.i.;. . .! 
1-_..--t
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TffiH,.F.HITIJHA MUilITIPAL ÜH

TAPffiLA üÜ AtTü ATHGRH I HAHIA

lH - ar:l.lur:lir ar ú trhjetü, quando náo houvei" rEüursO,

H - ctnrluzir os trahelhos da Equipe de apuio, e

Hl- enram ipha'r ü prú[ÉssD dEVidãm EntE instruÍdo à autÚridadÉ

competente e prüpür ã 5ua homologaçáo.

1É A f,rrmissán rle Úontrataçárl conüuzirir o DiálBg0 CompEtltivrl'

[ãhenclú-lt]E, nD quE [üuber, â5 atribuiçües listadas atirra, sEm

prejuÍzo cle outra'; taref as inerentes a essa m oclalidade '

S 2o Cirherá ãfl AgEnte üÊ Contrataçáo ou à Cnm issáo dE

c0ntrãtaçâ0, alÉm r-tú5 prDÊer-limentos auxiliares a qLle se rÉferE;l

Lei no l4 133, üÉ 1ü dE ahril rle 202'1, a instrr-tçáo dos prncesso:;

LiÉ cüntrãtaçáo tlirrt,r nrrs termos do art T2 cla citada Lei

Aft.6o - A üomrssto ile contrataçáil E E Agente de contrataçârr

será arri:tida r:m üELl5 trafiãlhos, quando necessárin, pelo orgán

üe asres srlr-.ím Entú i urldico E peli] Ôrgáo de Ü0ntrole internÚ, pala

rlÉEem perrho clas f Ltrrçües essenriais à exetttçâo do üispostn tra

legrslaçáu aPli cável .

AÉ.70 - Este deçretr entrará em vignr na data cle slta puhlicaçar:.

GãhinÉE úo PreÍeitr: üú 1,.,'luniÊíFirl dÉ Capela do Alh Alegre - B.\, rnr Ú2 dr

Janetrú ile 2[15.

Luis Rom eu Oliveira [Vlasüarenhas
Prefeito MuniciPal

v

Fraça Joatluim lul achadrr, 170 - Centro - Fone'rTax: f*7$ 36S+2:1Ul?11- . IFP 44845-0Úil
' 

Úa}:ela riu Alto Âlegre - Eahia - üNPJ 1 3 857 1 11/Ü0ü1-84

E -rfl ãil : p rdeituÍadecil ela@ahoo.com

praça Joaquim Machado, No,!70, loAndar- centro, cep: 4464.5-000, Fone/fax: (75)3690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo'com
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PHHFEITU ffiÉt Iffi U ['{ltfPet üE
TAFHTA ffiÜ EtTü ALHffiME I BAHtrÂ

ABERTURA DE PROCESSO ADMINIW

SETOR INTERESSADO: Furrclo M';nicipal de Saúde.

OBJE'I'O: Suporte 'l'

Mun icipa I cle Saúrde

ecnico c F:.spec:ializado Junto aos Ittstt'ttmentos de Cestão

(PI\:lS, PAS P RAG'S)',

ao s i sternã' l)lGts US lern
Acotnpanhametrto e' lltserçãtl cle Dados

cle 2017, para
ito clo Sistema

cla Secret arta
por apolo na

lrlaboração de Docutnentos
átençao a Portaria no 750, dc 29 de Abril(PMS, PAS E RAG'S).iuttto

cle 2019 qLre altera a Portaria cle Consolitlação

instituir o Sistema DigiSI.JS (-ies1iii /N4ódulo de

I.Jnico de Saude - SuS.

cusTo BSTIMADO: R$ 43.200,00 (Quarenta e três mil e duzentos reais).

REGIME LtrGAL: Art .75, Int;i:;r-r II da I.,oi tto 14.13312021

nUfU,q,ÇÃO: Aos treze clias «lo rnês de Janeiro de2025, eu Reila Souza Almeicla' Agente de

Contratação. autuei sob o tro 013i2025, este processo Çontendo o oÍicio da Exmo 
.Sro 

Secretario

cle Saúrde solicitando a suportc Técnico e Especializatlo Junto aos lnstrumentos tle Gestão

tla Secretaria Municipal cle Saúde - S11{S rle Capeta do Alto Alegre - BA conrltreendido

por apoio na Elabgràção tlc Documentos (PMS, PAS E RAG'S), Acgmpanhamento e

inr..çeo de Dados GfuS, PAS E RAG'§) junto ao sistema DIGISUS etn :rtenção a

portaria nu 750, «le 29 tle Abril de 2019 que altera a Portaria de consolidação no

liGM/MS, rle 28 de setembro de 2017, para initituir o Sistema DigiSUS Gestor/Módulo de

Planejamento - DGMP, uo ânrbito clo Sistema Único de Saútle - SUS, devidanrente

acorrriarrhaclo da autorização. trutorizanclo a abertura do Processo Adrninistralit'o, assitto:

ALMEIT}A
Agente Contratação

,rár!;íràs "r: 
+«: i..- r:1!r'li. r:r

J
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PffiETHITUHA MUhI I#ÊPAL TE
TAPHIA M# ÂtTO ALHGRE * BAHIA

Ao
Departarnento de contabilidacle e Administração Financeira.

Processo AcLninistrativo uu 0 13 12025,

Objeto: Sulrortc 'fécnico e S,spctiali:lado Jrrnto aos Instrttmentos de Gestão dtr Secretaria
Municipal de Saúde - SMS cle Capela do Alto Alegre - BA compreentlido por apoio na

Elaboração de Documentos (PMS, PAS E RAG'S), Acompanhamento e Inserção tle Dados
(PMS, PAS E R{G'S) junto ao sistema DIGISUS,em atenção a Portaria no 750, de 29 de

Abril de 2019 que altera a I'ortaria de Coirsolidação no I/GIWMS, de 28 de setembro de

2017, para instituir o Sistema DigiSIl§ Gestor/lVtótlulo de Planejamento - DGMP, no

âmbito rlo Sistema Unico de Saúde - SUS.

Pre'zaclo Sr

Solicitanos ao setoÍ contábil a dernonstração da cotnpatibilidade da previsão dos

recursos grçamentários corrr o uompromisso,a ser assumido com o objeto desler processo

Atenciosamente"

Capela do Alto Alegre-BA, 13 de Janeiro de 2025.

.[l;rn, fuwu,
ÉnncrA ALvAREs

Sec. IVlun iciPal

iL'il )t '-ll Li , ffi
NASCIMtrI{TO
de Saude
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Cirpcla Cc Alto Alegre-BA, 13 de Janeiro de2A25'

Exm'. Sr".
Secretttria tlo Funtlu foIuniciprtl tit: Sitirdcr

Assupto: I6clicação de existência tls' dotaçãr rrrçamentária

Senltol' Gcstol'o

h,m atenção ao oÍicio cxpt:clidtl por namos a existência cle previsão cle

recursos orçamerttírrios para a§scgtr ctas obrigaçõe s ciecort'etttes cia SuPorte

'['écnico e EsPecia lizaclo Junto tlos InsÉi'iinrentô§ 'É!e Gestão da Secretitria IVIuniciPal de

Saúde SMS cle CaPela tlo Àtto Alegre -- BA cüInpl"eenditlo por apoio na Elabtlração de

I)ocunlentos (PNTS, PAS E RAG'S), de Datlos (PhIS, PAS E,

RAG'S) iunto ao sistema DIGISUS de 2t) tle Abril de 2019

ue altera a Portarit de Consolitlrição Er', liGIt(iNIS, tle 28 dt' setenn br'o tle 2017, Para
q

instituir o Sistenrtr DígiStJS t; estor/i\,[-ririulo dc' Planejarnento DGNIP, tro ântbito do

Sisterna Único tlc Saúcle S LiS, cri i3 llagame nto poclerá ser efetuado através cla Seguinte

Dotação Orçalneilta l'la

Ptt O.J trI'T'(J/ ATi \/ IDAÜ R

Atençiosamente.,

StrÇ. de Fitratrças

DüCIARÀÇÃO

, de ateiiditttettto, clile a presellte clespesa tem adequação.orçatnentária e

financeira com a LOA e cornpatitrilidade cotn à ppa e com a LDO do Munioípio de Capela do

Alto Alegre- BA e que () nresmo encontt'a-se em conf,onnidacle oom o disposto na Lei

t4'l.,lza2l ' 
íJapera do Arro Alegre-BA. 13 tJe .laneiro de 2025.

le' I rrterno
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200-? -- N4atlutenção tlt-s

se t'v içtls tectl ictrii o' apoio

33903900 - Outros

Serviços de T'erceiros -
adttt Pessoa J urírJictr

r .500.1002íJó l0 -- F'undo Municiptl
oe SaÚrrie

C í,itl['fÜF{ S. [,TMA"

r)()s; SANTOS I,IMA
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Fundo Mutticipal de Saúrde

Kerc ia A lvares N a sc inrettto

Processo Administrativo no 0 I 3 12025

Disperrsa cle Licitação no 0A512025

1. f)a Justificativa da Dispensa de

Em razão do elquadramento tlo r,aloi médio rio limite legal Íixado no aft.75, ittc. Il, da L'ei

14.133121, justifiôa-se a contratação direta,através de,Dispensa d,9 I.icitação em razão do valor,

grra vez que se trata de exceção a regra.clo iealização cle plocesso licitatório.

2. Da Razão da Escolha do llornecetlor e da JustiÍicâtiva dos Preços

l,rn a1álise aos prcsenres ailtos. obsr:r'.;amos que o valor previamente estimado da contratação é

compatível corn os valores praticaclos pelo môrcado, observaclas a potencial econotllia cie escala

e as peculiaridades do local cle execução do objeto.!9qo,-no processo de cotrtratação de

serviços que não sejani de engettliaria, c valor estimado foi definido por meio de pesquisa direta

.n,.,-, no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação fcrrmal de cotação'

Diante <lisso, em razáo danecessidade de atendirnento do clisposto no art. 75, § 3o, ob.ietivando a

escolha da proposta rnais vantajosa para administração'

Diante do exposto. infonno c1ue scgue no auto cleste processo torJos os documetrtos neccssários

conformeaLei l4.l33,palaiealizarDispensadeLicitaçãtremfunçãodovalor'Vossa
Excelência autorize q,,à'.rt" processo seja encaminhado a Assessória Jurídica deste nitrnicípio

para contitruiclade deste prooesso'

\/

Caperla do Altc r\legre-Br\. l3 cle .lalleiro cle 2025

REILA SO ALMEIDA
Agente de Contratação
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À
Procuradoria Juriclica do N'l r.rn icipii;
Processo Ad m in i stra tivo n'- 0 | .i 1202 5

Referente: Suporte Técnico e Especializado Junto aos Instrumentos de Gestão da
Secretaria Municipal de Saúde - SMS de Capela do AIto Alegre - BA compreendido por
apoio na Elaboração de l)ocumentos (PMS' PAS B RAG'S), Acompanhamento e Inserção
de Dados (PMS, PAS E RAG'S) junto ao sistema DIGISIJS em atenção a Portaria no 750,
de 29 de Abrit de 2019 que altcra a PorÍaria de Consolidação n" l/GM/MS, cle 28 de

setembro de 2017, para institlit' o Slstema DigiSUS Gestor/lVlódulo de Planejamento -
DGMP, no âmbito tlo Sistema Unico de Saúde - SUS.

Em corrÍbnnidade corn aLei 14.13312,021, nrais precisamente no seu art.72, inciso III, solicito
que seja previamente examinada a solicitação para contratação atraves de dispensa dc Licitação
e que seja elaboraclo unt pa!'ecer jurídico para que transcorra dentro dos trantites legais e lisura
adrn inistrativa.

A Base legal para esse processo cle Dispensa cle Licitação ern função clo valor, encolttra-se no

E,ste processo Adm i nistrativo encotttra-se instruído com :

(1) Solicitação de despesa..iuntamente com o termo de referência.
(2) Demonstração da compatibilidade da previsão cle recursos orçamerrtários com

comprornisso a ser assumido;
(3) Clornprovaçào que o proponente que oferlou melhor proposta atende todos os requisitos

de habilitação e qualiÍrcaçào íinanceira e técnica;
(4) Razão da escolha do i'ornecedor (menos preço global of'ertado)
(5) Justificativa de prcço.
(6) Autorizaçào da autoricladc. competente.

Demais disso, firnre-se ainda que arralisando-as cotações ora firmadas, colacionada ttos atttos, é
possível.selecionar que a empresa PRIME CONSULTORIA E SOLUÇÕES EM GESTÃO
DB SAUDE EIRELI" apresellroü proposta de preços cornpatível com o tnercado, cliante da

necessidade que o caso requer, exigindo da Administração Municipal providêucias para debelar,
para que seja promovida a contratação, atravé's de Dispensa de Licitação, allparada pelo Art 75,

inciso II da lei 14.133121 .

Caso opirre favorável pela corrtrataçâo, favor eucamitilrar parecer juiídico para que a autoridade

superior autorize o procedimento de dispensa e proceda com a devida publicidade.

Capela do Alto Alegre-BA, 13 cJc .laneiro de 2025

a

REILA
Agente de
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g.çLs

l)elo presente T'erntc) de Contrato, regido pela [,ei Federal
n.o l4.l33l2l e alterações posteriores, (lLre entre si

celebram a FUI\DO MUNICIPAI, DE SA(I»E DE
CAPELA DO ALTO ALIIGRE, pessoa .jurídica cle

direito público interno, CNPJ sob o n" I I .286.393/000 l-
68, com secle à Rua l-ornanto J un ior, n'' 230 Rairro:
Centro, Capela do Alto Alegre., Bahia. neste ato
representado pela, Sr." Kércia Alvares Nascimento,
Gestora do F undo Municipal, cloravante clenom irrado
CON'IR.ATANTE, ' e, do outro, a empresa

XXXXXXXXXXXXX, inscrito no Chil)J cujo no

XXXXXXXX, Residente na XXXXXXXX, XXXX,
XXXXXX, CEP: XXXXX, Estaclo XXXX,
representaclo pelo Sr. XXXXXX, inscrito no CPF no

XXXX X, denom inando-se a partir cle agora
COI\ITRA.IADO. Resolvern finnar o presente 'l'ermo de

C)ontrato, cour base r1A Dispensa de Licitação no

XXNXXXX, regi«lo no qLle colrber pela Lei Federal no

14.133/21 e alterações subsecluentes, e pelas cláusulas e

cond ições abaixo estabelec iclas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OI}JFTO

Constitui o objeto 'do presettte cottt rato a

oonfonre disposições estabelecidas na

\.7

Dispensa de Licitação no XX)U2OXX, arrtorização contida nos Processo Administrativo de nu

XX)í20XX, que independerrte cle transcrição integram o presente contrato, e Anexo Único deste

instrurnerrto contratual.

(]LÁUSULA SEGT]T{DA _ REGIIVIE D[] EXECUÇÃO 
:

O presente contrato terá o regime cle execução empreitada por preço global

cr.Áusur,A T'ERCEIRA - Do rNsrnuMpNlo ,vlNcuLAToRro

O presente contrato está vincLrlado ao Processo Administrativo no XXX/2OXX, Dispensa de

Licitação n" XXX/2OXX, e proposta cornercial apresentada pela CONTRA'IADA, que

independente de transcrição integrarn este instrutnento contratual.

cr.ÁusurA eUARTA - vAr,on Ii coNDrÇôns nr pAcAMENTo.

Pela perfeira execução dos seruiços. objeto,deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumerlto, a CON'|RATANTE pagará à CONTRAT'ADA o valor de R$
XX.XXX,XX (XXXXXXX) rrrensal. Tendo como valor Global do referido contrato, o valor de

R$ XX.XXX,XX (XXXXXXX).

Parágrafo Primeiro: A CONTRA'|ADA ernitirá e apresentará Nota F-iscal/Fatura de acorclo com

os serviços prestados. devenr1o â lresnla ser devolvida à CONTRATADA, erl oaso de erro.

PardgraJit Segundo: O pagarnerrio Ílca condicionado à comprovação cle que a (IONT'RATADA

eucontra-se adimplentc: com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada ntediantc:

\-/
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a) Certidão Cloniunta de Débitos relativos aos Tributos F'ederais e á Divida Ativa da União,

expedida pela Secretaria cla Receita'Federal(Lei Federalno 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fbrnecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do

seu prazo de validacle (l-ei Federal n' 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (l-ei Federal no

12.440DAl I e 14.333/21);
d) Certidão Negativa cle clébitos, ernitida pela Ser.:retaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante" ou oúro clocunrqnto clue o substittta legalmente.

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

CLÁUSULA QUINTA _ DO REAJUSTE

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá tc't' seus preços

reajustados pàto tnCa -_ Índice de Preços ao Consumiclor Amplo, divulgado pelo ItsGE na data

baie do termo cle Reajuste, observaclo o transcurso de 1 (urn)'ano entre a data de assinatura do

purágrofo Primeiro: Deverá a CIONTRA'IANTE verificar se assiste direito a CONI'RATADA e

elaboiaiTermo de Reajuste Conrratualclefinindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato"

errr período máximo de 30 dias c,otttaclos a paÚir do recebimetrto do pleito,

cLÁusuLA sExrA - RBTENÇÃo tmsurÁnre

Sobre o valor {a Prestação clc, serviços/proclutos forneoiclos objeto destc contrato, o

CTONTRATANTIi cleverá realizar a Retenção dô lmposto'de Renda confonrte percentuais

estabeleciclos no anexo I cla Irrstrução Normativa RFB no 1234, de I I de Janeiro de 201 I e Decreto

Municipal no 0g4 cle 24 de.lulho cle 2023, sob pena tle ficar configurada renúncia de receita nos

tennos da Lei Cotnplementar l0l/00.
parágrafo Primeiro - A CION'|RA'IADA cleverá clestacar na Nota Fiscal o percetttual e valor do

trnpoío de Rencla sobre o valor total cla Prestação de Serviços/Produtos Forneciclos' sob pena

sofrer retenção conforme apuração realiz-ada pgla CQNIRATANTE'
parágrafo 

-segundo 
- Caso a CONTRATADA sqia isenta da Retenção de hnposto de Renda,

cleverá encaminhar em conjunto com a Nota Fiscal emitida as deolarações constatttes tros auexos I,

II ou III clo Decreto ivlunicipal n' 08412023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de

cornprovação da Iselrção prctendida."

CLÁTTSULASET'IMA-_:DOSSERVIÇOS 
...i 

'.

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as coridições contidas no Processo

Adni. No XX/20XX e proposla comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este

contrato.
4.2 * Os Serviços serão prestaclos no Ivlunicípio de Capela do Alto Alegre e Íiscalizado por

serviclor responsárel clesignaclo pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o

qual pro<;eclerá à conÍ-erência clos serviços'

parágraf-o primeiro - A prestação clo objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo

HAuni"icipio. todos os pro".,l-irt,",l1.os previstos no art. 140, inciso II, da Lei ll'o I 4' 133121 '

4.3 - Em caso de clivergêpcia cntrç a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto el'etivarnente

prestados, o Fornec'êdorierá notirlcadô'ímediatanrente, para acloção das providências cabíveis'
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4.4 - O prazLj para prestação clos sct'v'iços será irnediato, contados a partir da assinatura do termo de
0ontrato.
4.5 - O prazo estabelecido no ilcm 4.4 poderá ser prorrogaclo, quan<Jo solicitado pelo Fornecedor e
desde que ocorra motivo justilioado, comprovado e aceito pela Administraçâo.

CLÁUSULA oITAvA 'DA Dol.AÇÃo oRÇAM§NTÁnTa
As despesas decot'retttes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação Ílxada na Lei

ntária Anual

CLÁUSULA NONA - DAS GARANTIAS EXTGIDA§i )t,r

Para este contrato rrão Íorant exigidas garantias.

CLÁUSI.jLA DECIMA.- oBRIGAÇÕES DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as infbrmações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conÍbrência do objeto deste instrulnento;
c) EfetLrar os pagamentos confornre disposto uo contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder em relação aos seus empregados, se holver, por todas as despesas decol'rentes da

execução do objeto, tais conro: salários, seguros,de apidentes, taxas, impostos, contribuição de
vales-refeições, vales-transportes e outras exigência§ fiscais, sociais e trabalhistas;

b) Responder por quaisquer danos causados diretanrente à administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou clolcl na execução «lo contrato;

c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, além de
prcstar os esclarecimentos ciue julgar uecessários para a boa execução do contrato:

d) Emitir todas as Notas F iscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente:
e) Comprometer-se a aten«Jer corr presteza às reclamações sobre a qualidade e puntualidade da

entrega do material, proviilenciando sua imediata correção, sern ônus para o Muuicípio;
0 Entregar os Bens/Serviços conÍbrme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) l'i a obrigação clo corrtratado 'de rranter, clurante toda a execução do contrato. em

conrpatibilidacle com as obrigações por ele assumidas. todas as condições exigidas para a

liabilitação na licitação, ou parâ a clualificação, na contratação dileta;

CLÁUSULA DBCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃo

Este Contrato poderá ser moditlcado nos seguintes termos:

I - Unilateralment€r â critério cla Adnrinistração:

a) Quando necessária rnodilicação no projeto ou das especificações do otr.leto, por motivo
dev idamenle j ustificaclo;
b) Para rnodificação do valor decorrente cla majoração ou rcdução quantitativa do ob.ieto
contratual até o limite permitido por lei.

ORGAO/TTNIDADE PRO.IETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

II - Por acordo, quando:

\-,
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a) Quanclo conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modiÍicação cle regirne ou modo de execução, por verificação da
inadequação das cond ições originárias;
c) Necessária a rnodificaçã<l da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fàto do príncipe ou em decorrência cle fatos irrprevisíveis ou
previsíveis de consecluênoias incalculáveis, que inviabilizern a execução clo contrato tal

corno pactuado, respeitacla" em qualqr.rer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato:

ParúgrfiÍb Primeiro: A C'ontratada c,briga-se mesmas condições cleste contrAto. os

acrescirnos oLl suprtl ssões efbtlradas por cento) do valcr inicial do

Contrato.
ParúgraÍb Segundo: A prazo nráximo de 20

clias, prorrogáveis por igual períocl do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato

notificação judicial ou
preju ízos das sanções

Parágrt{it Primeiroz Ocorrenclo a rescisão sem que haja culpa da CONTRAI-ADA, será esta

ressaicida dos prejuízos regr;lanneute comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela

execução do Contrato até a sua rescisão.
Pardgrafo Segurulo'. Os casos de rescisão contratual serão,tbrmalmente motivados, assegurando-se

à CONTRATADA o direíto à prévia e appla dofesa; '

ct,Áusur.,L »Éctnaa TBRCEIRA - DA FoRÇA MAIoR

Caso o CONTRAT'ADO, por motivo dé fo1ça,maiôi, fique tenrporariamente irnpediclo de cumprir,
total ou parcialmente, as suas obrigações, de.verá cornun.icar o fato imediatamerrte à f rscalizaçáo,

airrdac1ueverbalmente,rati1icancloporesorib.

§ lo. Na ocorrência «le motivo cle fbrçá maior, o contiato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer clas partes propor o destrato, fioando o CONTRATANI'E obrigado

ao paganrento da irnportância corresponderrte'ao valoÍ dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

Íbrça rnaior.

cLÁusuLA DECTMA QLIART/{ - DAS PEI{ALIDADIIS

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CONI'RATADA às sanções previstas no artigo 156,Lei n.o 14.133121, garantindo a pr'évia e ampla

defesa em processo adm inistrativo.

§ lo- A multa será graduada de acorclo corrr a graviclade da infiação nos seguintes lilrr ites;

I. 0,5 % (Cinco décirnos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso. sobre o valor da

parte clo.serviço não rcalizado '

It, 0,7 (Sete décimos por cento), §obre o valor cla parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésinro.
t
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52o- A administração se resen,a ao direito de descontar do pagamento devido à CON'|RATADA o

valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descunrprimento das condições ora

estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pâgamento não

exirnirá o(a) CON'I'RATADO, «la responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de fbrma

cunrulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infiações cometidas.

CLÁUsULA DBCIMA euIN'tA - Do TUNDAMENTO LBçAL E CASos oMISSos

O preseute contrato I'ege-se pclo.disposto, nas Leis.Feclelais no l4.l33l2l e sLlas alterações

posieriores, constituinclo ato juríclico perf-eito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA

V

O presente contrato passará a vlgorar com término ettr XX/XXIXXXX,
podendo ter seu pt'ilzo prorrogacltl dc acorCo com o previsto no aft. XXX, da L.ei no 11.133121 e

a lterações posteri ores.

CLATJSULA DECIMA SETIN4,.\ * TIISCAL DO CONTRATO

['ica designado o Sr XXXXXXXX-XXXX, Matrícula no XXXX. com o objetivo de

acompanhar, iuspecionar, enc,arninhai'e verificar a confbrmidade da execução deste contrato

acordo coll a Lei no 14.133121

CLAIJSUI,A DECIMA OITAVA. DO FORO

Fica eleito o foro clo Município dc Capela clo Alto Alegre. em detrirnento de quakltter outro por

mais privilegiado que se.ia, para dirimir quaisquer dúrvidas relativas ao presellte Contrato.

Assim, por estareur justas e acertaclas. subscrevem as partes o presenteT'ermo de Contrato, em 2

(duas) vlas de igual teor e forma, clando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

'Capela do Alto Alegre, Bahia, XX de XXXXX de 20XX'

K E I{CIA ALVARE S I{ASCI NiI EI{TO
Sec. Murticipal de Saude

CONl'RATANTE,

xxx x xxxx xxxxxxx xxxx xxxxx x
Rep. Sr. xxxxxxxxxxxKxxxxxx

CONTRATADO

l'estetn ulthas

de

\-/

Nome
CPF:

Nc»ne:
CPF:
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Frncess$ âdn;ísi*s*ra*,Lv$, so . o0lg/?üag
Fsmansn*s dffi ,ã":i"cá*ação

§, s#§rrÇÕs§ Elf GESrâO D§

BíEit![1f,: Dx§tsrl§ ãDMX§XSTRAÍfiI10. Lrcrração"
Dxsprlrgâ DB nrcrrnÇão Nê . ças1zazs.
§umru§E [-Ec§rcg § §sF[crÀÍtrtrÂDo {r[Ê+ro âCIs
rlsssnlrunsros âB gssrflo §"â sEcRErãRIÀ
!,§!§rcrpân pE g*úsg* s-t{§ sE ÇâpE$â Do ÀÍ.}s
TI.EGNE* BÀ COS{PREB}.'DIDCI POR, ãPOIO Tul.
ur*eoneçÍCI ss »oct:Iltrnf,ro§ (Ftfit, pâs I
tmas, P§§ § RI[&T' §) fiIlrro âo §I8ffim
Drgxsss ru *rnrção à ponrâR:a, No ?s0, D§
29 DE âB&[Í, Dã A0:"9 t$rts f,J"rE§;B. â poR?ãRrA
DE cousorrnaçÃo No L /@.,l/pts, DE 29 Dt
§§r§l,Bn0 D§ 20:.?, §,âR;il r§srrTlrrR o §r8ÍEMA
DTGT§TI8 §ESIONI}SOUXS DE PI.âIEEüDÊ'ET{?O-
DG!,!o, uo .âmrro rro srsru[& uxxco og 

-sâuDi-
gus. 

,, . ,,: .i
j

I - SINIIESE trO OC§MUTDCI

1, Trata-se aê '*rlicitaçâo de pârecer referente à
possibilidade de realização de contrataÇâo direta por diepen$â
de ticitação ê análise *,,f*,,,lyl"n so.ltratuair corr o obJeto de
contratação de pnruE Qor[ÍluL§o§trã B gor.uÇÕas rm msrâg pr gtri]Da

tI§GÍ,r, parã contrataçâo de eJnpresâ Elera fornecimento do
objeto especificado necessár:a em ryisi:.a cia riecessidade de
suporte técnico e especializado junto aos instn:mentos de
gestâo da secretaria municipal de eaúde-§MS de capera do alto
alegre- BÂ, coÍftpreendido por apoio na eiaboração d.e doermrentos

Fraça Joaquim fu{mçflâdn, Í Ifr * Senlro * FuneÍfax {h*75} SSSfi-ffââ ?,í,tâ?.'t *
AÍto Alegrn *- Hiahifi ** tf*'lp.l Í3"Í3ff?"1I íl0.tr0I
prcftlt* r*ri #ü$r p{r Ínffivn f}oo. sot,rr

PãR§CBH. rho:

§RfrÇ§gSfi trr§:

SRTG,ffi}d:

III§§fi§SSâ§Sr

\-/

tmpta do

pfr,s[, fficHft,
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(PMS, PAS E RAG'S), acompanhamento.e inserÇâo de dados (PMSTA§

E RAGf §) junto âs sÍsteme SfgIS

?50 ,- de 29 de âbril de 2,0 l- I
e[#nÇ,&ü â portarÍâ rt*

fi l- f e ra â pcrtâria de

t]$

consol"idaçâo no 1/GI"í/IíS, de 28 de cetembro de 20L7, para

instituir o sist,emâ de §ÍGI§U§ gestâo/modulo de planejamento-

DGUP no âmbíta do §isteme Único de Saúde* §ü§,

?. Oportuna E'Kârne rle § t,e órgão rle

8o, §3o ü*;i

Contratos ) ?

a§§es§0râmentO i §r:, frernn,?ffi d{l ârt .

Leà nô. 14.133/3,[]2] {Nova ilei cle ti"i: i"t-eç&e m e

abstraindo-se os r âspêcto§' d§ rc-r.tÍ.r:lrêüdfinçiqr e cpcrtunidade da

contratação em si. Nada obstpitter: recomenda-.se gue a área
l. ,,_,ru,.,'_. j.

responsável atênte sgrpre: para o principio da impessoalidade,

gue deve norteâr i â§ "'iontpiir§. e 'côittrataçÕes realízadas pela

.:.:, ,if;j ,. 
:

3. Ê, o re1aLári-o.

II üT Dâ f;sÊfipnduqcrÀ ne,

5. A decisãn sobre cÕn§ult'as e§?á inserida entre ag

atribuições dessa F-ro-eu'ra'{oria HunÍcipal, confcr:me

dispositivo$ le$aist'.§"nUm-ativàs vigentes que d.ispÕem sobre a

Estrutura n*o,,rri*tk*1vâ, , do municÍ.pio de Çapela do Àlto
ÀIegre, Bahia

rlr-nrdr.rssgrrRÍnrctr'r " :l':i..j:'::": t 
;

6. Inicíalmente, cr.rurpre regsaltar que o presente Parecer
jurl,úLco ê meramênte opinativo, com o f ito cle orientar as

autoridades competentes na resolução de çrestÔes postas em

anáLiSe de acordo Com a docr:mentação âpresêntada, nâo sendo,

portanto, vinculativo à decieâo da autoridade cornpetente que

poderá ôphar pe1o af,olhir$ento das present*s râm**s ou nâo.
Praça Joaquim Mdredo, f ?0 - CeÍltÍo - Fonelfax {.'7S} S89C""2222t'2221 - CEP â{&f$o0Q

Capeh do Alto {qs* - Bahia * 0NPJ 13.8e7.11lryq's{upncm6fiàmnÀSf,
: .: , , et1hlt'.a1ect$f9Êho6'com : onsrüâ#r[írr{ 

--

,/ ' . . ,': . ':-' -;: ;'.1 'r '',i'''i;' ..'
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7. o procedirrrento licitatório dest,ina-se â garantir a

observância do princípio constitucional- da isonomia, a se1,eção

da prôposta rnais vantajoea para a adrr,inis.traçâo ê a promoçâo

do desenvoivÍmento nacional sustentáve} e será processada e

julgada €m estrita conform:idade com os principios básicos da

legalidade, da irnpessoall{çde, da,, moraliciade, da igua}dade1
puhli cidade, cla p

instrulnftnto
Ihes sâo cor

cta vinculaÇão

#fr4n*ntf' ühj et j_vo e dos

da

ao

que

8. Assim, êm se tratando.;cas,1rytrataçÕ*s 'feitas pelo Ente
PrlbLico, deve-se obsetr,álr a impessoalid.ade. a eficiência, a

publicidader a moràIidadá ;e â legaticlade, de forna a se

realizar qualquer eôntrataçâo em vista cle se despender o
erário público da forma .naib efi.ciente e que melhor atenda o

interesse ,públ.üêor o. g\{e sê cótrÉubstancia nô Alcanc* da

proposta mala vantajosa.

9. Em rêgra' â' cottstittl*.t39 Fêderal determinsrr no art. 37,

inciso xxI, que as,*rúbrear-,:,8e1ry1Ç**.1 .cCIlnprã§ e alienaçÕes da

Adninistração ffiIlf.iàtü' dêVêm ser precedidos por ).icitaçâo, coxro

se pode extrair ,da'r'&ranscfição da fedaÇâ.o do d.ispositivo ora
citado I

Art.3?. {...) ,.,1.
XXI ;' ressalvâdos o§ casos especificados na

J.egisJ.ação, âs ôbras, servj-Ços r compras e

alienaçôes serâo eontratados mediante procesao

de licitação pública que assêgurê igualdade de

con*içôes ,,,i, todos os concorrente§, com

cláueulas . gue eetabeleÇaÍn obrigaçÕea de

pagamento, urantÍdas âs condiçôes efetivas dâ
PÍaçs Joaquim Machado, 170 - Centrc - Fone/fax: (*'75) 389$-2222/2221 * CEP 44$4f,>0@

tap*la do Alto *4legre * Hahifr * tNpi { § SS7-. { 1 íf{t#fi I
p ruüB },ffi r*d Êts ps laffi nh*tr . r üm

$fu,
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10. Conrudo,

dispensada a

inferiotres a

estipulado nc,

tícitaçÕe§.

propostar nos termos da lei, o grral somente

peruritirá as exigências <le qualificaçâo
técnica ê econômica indispensáveis à garant,ia
do cumpri-nento das obrrgações "

de acordo"com ê Lei no. L4.l33l2AZt, poderá ser
Iícitação pafâ agui*-fçÕe* gue envolva'n valores
X$ 50,.S00r 00 r {«inguenta x*lJ reais } . conforme o

s üerm,:*§,,lOr,_i.1t,r'75i ineipa II, da mesma Lei de

v

11. No presente , câso, a justificàtjva apresentarCa para a

contratação dire§a ;, foi a necessiclacle . da emprêsa 9Rllffi
cot{st &ronÍtr E '§erc&§ Êtâ, tr§râo . on sEdmm Ermr.r, para

contratação ,dê , et§reCfli,..,,'lpara , fornecimento do objeto
especificado neeessárÍa,"eq ,?ista dê necess,Ldade de suporte
técnico e espee lal,izai*o junto aos j-nstrumentos de gestão da

secretaria nuniclpal- de saúde-SMS de c*pela clo aito alegre- BA

compreendido por apoio nq,l çlgbor*çêo ,de Slocrnnentas tpttsr FÀs E

&AGtS), acompanhamento e'*nserÇã§ rdê darlos , "(P1,1§rA§ E ,RAG,s)

junto ao sistema DIGISUS esn âtenÇâo a portari.a no ?50, de 29

de abril de 2019 ffie altera a portaria de consolidação no

l/ct-!/Ms, de 28 de' eÇteqnQpg. de 201?, pa,ra. instituir CI sistema

de DIGI§US gestâo/môdulo de planejamento-ffiMP no ârabito do

Sietema Único de §aúde* SU§.

t2. Portantor oB critérios e requis,if os J.egais â serem

preenchidos para amoldar o caso concretÍJ à iriB,ôteee permissi.va

excepcl,onal sâo os oegruLnt,es, prevJ.stos na aupramencionada

1ei:
Àrt. ?5. É .*ispensáve1 a lic,itaÇâo:
(...)

Praça Joaquim lúachado, 170 - Cônko - Fona/fax: {*7S) 3SS0-322ry2221 * Cçp *C446-00O
Capeia do Âlto Alegre - Eahia * tNpJ Í 3" 8$?, 1 I 1 lOfXX-${Un nmffim mI16praftlbnüacapaia@yrhoo.com on*QldlC.Zrc 

-
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If para contrataçã,o gue envolva valores
inferiores a R$ 50. CCI0r 00 (cinguenta mil
reaisf, no caso de outros eerviços e

comprasi Consid.erando, ainda, gue o Decreto
L2.343/24 atualizou o,s ralores estabeleeidos
pela Lei nd !4.L33/21, modificando o valor
previs uÇ &rt-, 7S,

Y

Íncí** II para R$

dois Í{ri.} .setacentos ê
te Ç.l,n([tlenta e novÊ

',j,

t"'

13. Ao verificar os clados +§Íárai tCImançlo por base o valor
estimado parâ o certame, infere-§e que o ref,eriçlo valor dâ R$

{3.200100 lgurxCnti""ii tr§c :i). e &rtent'os reaâs) se enquadra

Iegalmente nê *ispertga -dg .'Iâçit,açâo. Não havendo, portanto,
ôbices juridicog quantola'estes aspect,os, sendo que, contudo,
recomenda ,a Juntada da ,iotação de prêÇos que cômprovem o

auferimento do preço estiJuado, sob pena de prejudicar a

contrataçâo.

14. fnstruindo"' o ',-:àlufitdo" proeesso " adrninistrat,irro const,a

consignada a dotâ,Cêô, orgflrlaÉria para a côntrataÇão.

1.5. Por sua vez2 verifica-se qlle o orçamento, oriundo de

§míânr§§ E Sllgt &s(mf,l ã ffisrâo ml sÀÍrDr §InBr.x consta no

valçr total RS 46"000r00 (guarenta e oi1-o mil reais) ,

correspondente a prestação do servi"ço, sendo qr:e Im..Í§8Íâ, nA

SILVA fR:I§DâSg, ofereceu proposta no valor total R§ 51.600,00
(Cll§(rENrJL B IJI.Í HIL B §BIS§BllTOg 8§âI§, s' po{ fim, a empresa
pl(Itlg CO§$rLn§mÀ E gor.rrçÕ8s ní GB§IÍCI DE §ÀúDE EIRELI constâ
nô valor total. RS {3.20O,OO (quarenta e três mil ê duzentos

Praça Joaquim Machâdo, 170 - Centro * Fme/k (-7§) g§90-.222A2221 - CEP 44§4$000
câpsn''" Tffif;H:hffir*3JJ 

Í 1 1000 I -s4 

"[ffi-p;ry*
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reais )

âssiÍn,

para a aguisiçâo dos mesmos serviços, evidenciando*se,
a economicidade da contratação.

valor t,âc

15. Entretanto, recornenda gue a Comiesâo de ticitaçâo
verifique se os eerviços contidos nas propostas fornecidas são

og megmo§, para a composição de valor em igualdad.e condiçÕes,

assi$r cÇfiro, j usüif ique
desprop*r*ianaís, '' '

16. Junto ao o cünstm frürnprcvaÇâo da atividaCe
na descriÇâo cJe *1 'n$ ffie tanE* â r#Çirli"a ridade fiscal,
na prova regularidade part e-om, a,,Faeenria §stâduain Municipal e

Federal. Ainda, con*t.m' certidôes que c{eÍnonstram a

regularidade re3.atívâ a inr*iistência cle dábitos inadimplidos
perante a Justiça do Traba1ho.

":'..:ji:;, i :

17. O pr*ço encontra*se ju*tifÍcado diante dos,documentos
juntados quá cotq>rovm ,p eçonomictàtaOe da contratação Br por

outro Lador o setof de Cont,abj.lidade infor.nra a exístência de

recursos orÇamentár.ios paÍâ aggeglrrar * pâgar*ento dos bens â
serem adqtriridos.

18 . Outrosgigr, há,,: â exi-çtôncia de

epresentados pârâ a rêaliuâÇâ de

confot-ne detefiilinô o art, 72 da hei
vejamo§:

Art. '12. 0 proceeso de contrataçâo direta, gue

compreende es casos cie inexrgi.bilidade e de

dispensa de licitação, deverá ser instruíd.o
' -'teg documentos:com o§ segtr:Ln 

.

I - documento de formal-ir.açâo cie demanda e, se

for o caso. estudo técnÍco preliminar, anáLise
Pneçe Joaquim Mâcflado, 170 * Cortro * Fone/fax (*75) 389O-2222y2221 * CEP 44S4S00O

tapela do Alto Alegre - Eahia - CNPJ 13.8S7.1í1/0001-S4 Uienç3ú-BfUmÍnflyÂprcÊl$redacrpet*@yahoo.conr ondffieb:Zl

docuanÊntos a serem

rontretaÇÕes diretas,
nâ. 14"133/202L. .âssi-r*
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de riscos, termo de referência, projeto báeico

ou projeto executivo;
II estirnativa de despesar ÇlJê deverá ser

calculada na forma estabel-ecida no art" 23

desta Lei;

*, .# ufor ie,aÇân dm ârlt*rj' dade co4petente .

19. Vê- sB r ''
a&ssLIIt, qüe o Munictpio n&r r*âIi nou ÇÇtaçâc de

preços, desconeidetanda' OS pr§ÇOs eçnstantes de bancos de

dados prÍrblicos e aS $mfltldades a §erem contratadas, em

consonância com- O'Af,Ê'; 23"da.Í,ei no. 1q.133/21r o ,que deve ser
i,.,.1 , ,l ,l

imedi at amente providFme i adâ"-.a'", i$r*tada .

20. Dernonstrou, tambén, que a empresa contratada preenche os

reguisitos de habilitação, reltando, todavi"a, a autorizaçâo da

autortdads coqletsnta, que deve ser juntado.

2L. Alêtrr disso, vislunbra-se do restantê da documentação

colacionadar que forarn apresentadss os dernais documentos

neceggárioS. Respeitando-ser assimr o que a lei estabelece

para a t Iidade das contrataçÕes diretas, rsconaadnndo o

PrEça Jotruim Msche&, t?0 - Cêíttro - Fonarfax (*75) §&r2222m21 - CEP 44ô4ffi
capara do 

s.ffi?l*lii,;,ffi*i;l*, §l,l 
Í 1 {0m l _ry,ã1gryry;m
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â§)*rfeiçonmntÇ dâ rar§o dâ

jueti.fisttiu* ds prêSo. ' '

Cecolha do *#ntratado â dn

2?,. Foi. devidamente

sobre â noffieaÇâo e

contrataçâo "

No que tançe
irnposiÇÕes,Co

juntado decreto
atribuÍçÕes da

rnunicipal ,

cornimsão §

guÊ dàspÕe

agente de

\,

23-

a§

f; §Lr& Ç$ncordância coÍn

.I4 . l-33 Ífi0 ?^L, cnbseÍvâ*se â
:

obrigatoriedade {3: $lbordagem dae seguint.es cláusulas :

.

Art. 92. §âô, .aeeessárias em todo contrato

. 
clárrsulag 'qiià estabeleçam:

,.rr i..-' "o-'objet#"ê seüe'eilementos terâctêrletiçosi
'.II' -',, à vilrsulaçâo ao edil;al rJe Lícltação e à

-" s1i

proposta do lícitante vencedor ou ao ato gue
1

tiver auEorizâdo a contrataÇão dlreta e à

,',,tespectiva.propodtei
III a legislação apiicávei à execução do

,conüra§ô, tÍrclusÍve
' qu anro 

. 
e gy.*J 

x,_1:-:,,yís- 
s o a ;

. IV i i , ,o fdgine de :exeeuçâo ôu a forrna de

f,ornecínrento i
v o prêço e as condiçÕ*s de pagamentoT os

critérios, a data-

bage e a periodj.ci.dade do reajustamento de

preço§ ,e os critórios de aLual-izaçâo monetária
entre a data do adfuçlemento das obrigaçôee e

a do efetivo pagarnento;

VI à os critérios e a periodicidade da

me*lÇão, çrando for o câso. e o prâzo para

liguidaçâo e para pagamento;
Praçe Joaquim lrilacfiado, 170 - Ceffio - Foneúfax; ("*75) 389&222?.n2il - CEP 44{r45-r0m,'capera* rrr000r-tu,*"@r
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\,

Vff os prazos de inicic das etapas de

êxecução, conclusâo, entrega, observação e
recebimento definitivor spâGdo for o casoi
VIfI o crédj,to pelo gual correrá â despesa,

com a .indicaçâo da ciassificação funcional
programática e cia categorj.a econômica;

IX - a nats;L§. de ,r,i,Sco, quando for o casoi
1-' l' l 'i

X - , e prazo parâ resposia ao pedido de

r,lf§§,i§aÇão de preçoso qr.r.ando for o casoi

ffi o prazo para resposta ao pedido de

restábeLêclmento do equilíhrio econômico-

financeiro, quap@ for o caso;
XiI -,'6r;1.. rgâiàntias oferecidas para assegurar
súâ'pfena d':fecüçào, quando exigidas, inclusive

.:,as gle foiem oferecidas pelo contratado no

cêso de 'ryr§,ped.paçâo,:'de val.ores â titulo de
a

pagame,nto;

XIII o prazo de garantia minima do objeto,
observadog os prerzos mínimos estabelecidos
nesla lrêL ê'nas notmâs têcnican aplicáveis, e

as 'Cwrdiç§,es " de .manr:tençâo e assistência
técn"iea, guando for o easo,'

' 
" XtrU;.*-' ôs ."Éireiãoe.,..Ê. as reeponsabilldadeE das

partesr âs penalidadeq cabiveis e os val,ores

das mul-tas e suas bases de eálculo;
XV as condiçÕes de importaçâo e a data ê a

taxa de câmbío parâ conversâo, gr.rando for o

caso;
XVI a obrigação do Çontrarâdo de manter,

durante toda .a execução do contrator êtn

coapatibitidade eom as obrigaçÕes por eLe

assumidas, todas âs condiçÕes exigid.as para a

Capela do Alto Segfê - Bahh - CNPJ Í3.897.11 Í§001-94
pn&turaducapehsyahoo"com i'U[xffim$]y



habilitaçâo na licitaçâo, ou para a

gual.ificação, na contrataçâo direta;
XVII obrigaçâo de o contratado cr.rmpri.r as

exigências de reserva de cargos prevista em

Iei, bem como em outras nortnas especÍficas,
para pessoa eom deficlência, para reabilit,ado
da Previ s e per& eprendLt i

dm Çiffis,tffim do contrato,
Cefinidos âm

24. Por f im, at* qrinculado a0

instnunento convocatório entende-se qLre os reqr:isitos mlnimos

d.o art . 92 da Lei lici!3Sgs f,ora* atendidos, havendo o
| -._ :t!

atendi-mento aos preceitOs" |agaie, bem coÍrro â observâacia das
. :j

minúcias nêce*sá*ias a adpqr:ada prCIAtêÇ*CI dô sêfrriÇÕ, cónfornie

dernanda da ,'aürlaistraçâo 
,ptlhlicay, 

çlentro das especificações

contidas no edita}.

25. Feitas esta§ prar${ssêar infere*oe que o procedimento para

realízaÇâCI Câ lic
em conforrfiidad.e

],::

CI presentm
AparâInetros

obstáculos jurÍdicos à §uâ abertura.

26. Desta feita, êntendemos gue o procedimento atendêu

parcialmentê as exigências previstas na legi*lação atinente.

nr- mu*rsio
27. ANtE O EXPOSTO, conclui*se, salvo rnelhor juizo, preoentes

os pressupostos de ragrrlaridade juridica dcs autos, ressalvado

o juizo de mêrito d,a A*nji-ni-strâÇâo e fis âspÊ cLôs táf,niso§,
Praça Joaqulm Macfiado, Í7§ - Centno - Fone/Íax;. (*75) ffiS&222?r2221* C§P '04êfit-00e'

C4ds do Alto Alsgre - Bahia - CNPJ 13.8S7.1111S,01-§4

Ffrthrü.clpcnlúarrà;.#;' 
r'vuu'-*'t .ffiffif*

itaÇão.
#OIR S s

ÍBüÍnêhto

IeEais,
encontrâ*se

nâo havendo
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econômicos e financeiros' gue escapam à análise dessa

Procuradoria üurldj-ca, díante da documentaç:fç acostada aos

autos, esta Ãssessoria Jurídica entende pela possibilidade da

dispensa de .licitação e aprovação da minuta do contrato, desde

que atendidas as recomendaÇâes, pelo que §6 c$nelui s ac opina
prtü nprovrçâo € regnrlaridtde do prossÊas a&tado etá o

pre§0ntê mon§nts.

?B " É, c: pâre &ffij,m*-ffit.§etÍry* Íl â . 013 /2*25,
que se sr,Jbrftete à

IstJ.perr0s,

Capela dç el to &Iegx'Br Hahia, 13 rim laneir* de 2Ü?5.

l\il -L &
mlL

Ê#s. #

Fraça Joaqulrn Ívteclrado, l?0 - Centro - Fone/fax; {*75} 39ffs.222212221 * CEP 4464S(m.'
Capela do Alto Ahgra - Bdtia - CNPJ Í3.8S7. Í 1 1ru00Í-94
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DESPé,CHO

Dtsphrr§sA DE LICITAÇÃO N', 005 12025

Destarte, pelas razões emarraclas cla Procuradoria Jurídica, as quais concluent pela plena

yiabilidade cla contratação destacacla, subttteta-se à apreciação do Chefe do Excctrtivo, llos

telros ila legislação pertiuente, qual seja a lei no 14.13312021, para deliberar aoerca da

ratificação rJa Dispcnsa de L,icitação, autuada sob o no 00512025, objetivanclo acontratação da

ernpresa PRIME CONSUI,TOIIIA B SOLUÇÔES nm GESTÃO DE SAUDE EIRELI,
inscrito no CNPJ sob o n" 33.741.145/0001.00, para a Suporte Técnico e Especializado

Junto aos lnstrumcntos de Gestão da Secrctaria lV[unicipal tle Saúde - SMS tle Capela do

Alto Alegre - BA compreentlirlo por apoio na Elaboração de Documentos (I'}MS, PAS E

RAG,S), Acompanhamento e Inserção de Dados (PMS, PAS E RAG'S) junto ao sistema

DIGISUS em atenção a Portaria nu 7500 de 29 de Abril de 2019 que altera a Portaria de

Consolitlação n" l/GM/MS, de 28 de setembro de 20I7, para instituir o Sistenra DigiSUS

Gestor/Módulo de Planejamento - DGMP, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS,

crrio valor'é de RS 13"200000 (Quarenta e três reais).

Capela clo Alto Alegre- BA, l5 de Janeilo de 2025
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'r'nltn{o DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação no 005 12025

Consitlerunrlo o teor do parecer da Assessoria Juríclica do Município de Capela do AIto

Alegre, que opinaram pela contratação por dispensa de licitação a elnpresa PRIME

CoNsuLToRIA E soLuçÕrs EM crsrÃo DE SAUDE EIRELI, inscrito no GNPJ

sob o no 33.741.145/0001-00.

(lonsideranrlrr a estimativa cle despesa,cujo valor estimado da contratação e coupatível

com os valores praticados rro mercado, conforme docuÍnentos apresentados, de tnoclo que, em

que pese ainda nào terrha sido constitr-rído o banco de dados públicos para analise cornparativa

de preços e quantitativos. lbi clcliclamente observada a pontecial economia de cscala e as

peculiaridades do local de execução do objetq. I-ogo, a composição de custos unitiirios. coln os

parànetros utilizaclos para obtenção dos preços e para os respectivos cítlcttlos. firi realizada

através dc pesquisa clireta cour rníniuro (3) três fornecetlores, mecliante solicitaçàc f'orrnal cle

cotação. sendo apresentada justifi cativa da escolha desses fornecedores.

Considercmcb a dernonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários corn o compromisso a ser assuqido;

Considerando a configuração de situação ,prevista no Art. 75, Inciso Il. da Lei

14.13312021e a necessidade cla realização,da contratação etn questão;

C)onsiderando que o valol' da contratação é condizente com o preço praticado no

nrercado, bem como a escolha clo contratado e a justificativa do preço através da escolha da

proposta nrais vatttaiosa para Administraçãol
Deciclo Rutificor a presente Dispensa de },icitação com vistas à contratação direta da

en.Ipresa PRIMB CONSULTORIA E SOLUÇOES EM GES'I'AO DE SAUDIi BIRBLI,
através ,Je Dispensa cle Licitação, autuada sob o n" 005/2025, para a Suporte Técnico e

Especializado Junto aos Instrurnerrtos de Gestão da Secretaria Municipal de Saúde - SMS

de Capela do AIto Alegre - BA compreendido por apoio na Elaboração de l)ocumentos
(PMS, PAS B RAG'S), Acom;ranhamento e Inserçâo de Dados (PMS, PAS E RAG'S)
junto ao sistema DIGISI"IS em atenção a Portaria no 750, de 29 de Abril tle 2019 que altera
a Portaria de Consolidação n" l/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para instituir o

Sistema DigiSUS Gestor/Módulo tle Planejamento - DGMP, no âmbito do Sistcma Único

tle Saúde - SUS.

Cumpra-se.

Capela do Alto Alegre- BA, I 5 cle Janeiro cl e 2025

,.t
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K, ,, , 6u. l,lt;,{',u l L <- . )*, t't ,ut r.{;f
KERCIA ALVARES NASCIMENTO

Sec. Municipal de Saude
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TÂPHtA Mü AUrO ALEGHE * HAHIA

EX',I'I{ATO DE RATI]-I CAÇÃO
DISPEI\SA DE LICITAÇÃO No 00 5/2025

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DB CAPELA DO ALTO ALEGRII do ustado cla
Bahia, lto Llso de suas atribuiçõos legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso ll da Lei no
11.13312021, ruti/ictt o proceditnetrlo de c.ontratação direta por Dispensa de lir:itação, embasado
no diploma legal, à Erupresa PRTME CoNSULToRIA E soLUÇÕES EM GESTÃO DE
SAUDE EIRtrLI. inscrito no CNPJ sob o n' 33.741.145/0001-00, ref'erente à Suporte
Técnico e Especializndo Junto aos Instrumentos de Gestão da Secretaria Municipal de
Saúde - SN{S de Capela do AIto Alegre - BA compreendido por apoio na Elaboração de
I)ocumentos (PMS, PAs E RAC'S), Acompanhamento e Inserçâo de Dados (PMS, PAS E
R \G'S) junto ao sistema DIGISUS em atenção a Portaria no 750; de 29 de Abril de 2019
que altera a Portaria de Consolidação n' I/GMIIVIS, de 28 de setembro de 2017, para
instituir o Sistema DigiSUS Gestor/Módulo de Planejamento - DGMP, no ârnbito do
Sistenta Único rle Saúde - SUS, no valor global de R$ 43.200,00 (Quarenta e três mil e

duzentos reais). C-'umprinclo assim corn as disposições emendas pela legislação altli<;ár,el à
espécie e pelo Egrégio Tribunal dc, Contas d'os Municípios do Estado da Bahia.

Capela do Alt«r Alegre- BA, l5 cle Janeiro de 2()25

t/
tl i

{: t,. t íi ttt,('it't 
'À di )t.t t) v irfr'

KERCIA ALVARES NASCIMENTO
Sec. Municipal de Saúde

Certifico para os tlevicÍos fins que Ír

Dispensa de Licitação n" 005/2025. Foi
publicaçla no Mural da l)r'etbitura desta

Cidacle, nesta clata.

Capela do Alto Alegre - BA, l5/0 112025.

çuÍ .r

Mel ka M en'tei\r-toí S a n tos Bastos
Sec. de Gabinete

CERTIDÃO
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II X^[' RAT'O DE RA'I'IFICAÇÃO
DrsPtiNSA Dti t-,tcITAÇÃo No 005 12025

i) l'uNDo MUNTCIPAI, »u saú»E DE cApELA Do ALTO ALEGRE do Estado da lJahia, no uso de suas

,riribr-rições legais, de acordo corl o clisposto no Art. 75 Inciso II cla Lei n" l4.l33l2\2l , ratiJicu o procedimento de

r:r,ntraterção direta por Dispensa de licitação, cmbasaclo no diploma legal, à Empresa PRIME CIONSULTORIA E

SüLUÇÔES EM GESTÃU DB SAUDE IiIRELI. inscriio no CNPJ sob o nu 33.741.14510001-00, refcrente à

Suporte'Iécnico e Especializado Junto aos Instrurnentos de Gestão da Secretaria Municipal de Saúde - SMS de

Capcla do Alto Alegre - BA comprecndido por apoio na Elaboração de l)ocumentos (PMS, PAS E RAG'S),
.,rcompanhamento e Inserção de Dados (PNIS, PAS E RAG'S) junto ao sistema DIGISUS em atenção a Portaria
rr" 750, de 29 de Abril de 2019 que altera a Portaria de Consolidaçâo no I/GM/MS, de 28 de setembro de2017,
para instituir o Sistema DigiSUSGeston/Nlódulo cle ilanejamento - DGMP, no âmbito do Sistcma Único de Saúde

- SLIS. no valor global rle R$ 43.200,00 (Quarenta e três mil e duzentos reais). Cumprindo assiin cotn as disposições
.rucndas pela legislação aplicár,el à cspécic e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia.

'Yi.'ripcla clo Alto Alegre- BA. !5 de Jarteiro cle '2A25.

KIIITCIA ALVTTITE,S NASCI N,I ENTO
Seo. I\lunicipal de Saúrdc
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